
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 1223/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA 
DA SERBA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir os Lotes 
de n9s 01 a 10, da Quadra s, Loteamento Jardim Bela 
Vista, Município da Serr~, com área total de 3.318,75 
M2 (três mil, trezentos e dezoito metros e setenta e 
cinco decimetros quadrado1), confrontando-se por seus 
diversos lados com Rua Onie, Rua Doze, Rua Quinze e 
Escola, de propriedade de RONALDO DUARTE. 

Parágrafo Onico - A presente aquisição tem por finalidade a am 
pliação da Escola Municipal Jardim Bela Vista. 

Art. 29 - O preço para acpiiàição da área de Lotes descrita no 
Art, 19, é de Cz$ 500,000,00(quinhentos mil cruzados) 

ocorrendo a despesa à conta de dotação orçamentária ' 
própria. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 04 de Julho de 1988. 
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